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MINISTÉRIO DA ECONOMIA. FAZENDA E PLANEJAMENTO 	 C	
	  / 	 	 q

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES 	 I 
Em cr no:	 1.3.01.1.-000. 139/90-39

SessXo	 de: 23 de frar:o de 1993	 ACORDEM Np 202-05.631
Recurso	 no; a?. 113
Recorrente : SIQUEIRA COM. E REr4ESEN1AWIES LTDA.
Recorrida	 : DRE EM CARUARU

PIS/FATURAMENTO-OtnissiLo 	 1- cp tas caractprizadas
r )	 i v o	 c cio na c:0n 'ta " Iro Bn ced ores" e por
"nota fiscal calçada". Despesas d p fretes	 e
carretos nWo comprovadas Wao caracterizam rira
de reeditas. Recurso provido em parte.

Vidtis„ relatados E. dls(attldos DS presentes autos
, de recurso interposto por SIQUEIRA COM, E REPRESENTAÇOES LTDA.

AGDRDAM os Membros dm Segunda Cãmara do
Segundo Conselho de Contribtruites, por unanimidade de votos " em

dar provimento parcial ao recurso, para excluir da exigtancia as
parcelas indicadas no voto do relator.

Saia das Soss5es. em 23 d/Março de 1993,
• •/

MEIA/ID ESCC	 - Presidente

Raro R, ido

..-rees
Jos.: c-ELIDE AL. .:11) Á LEMOS •••• Pre CU ad Cl I' Represen

tante Difi Fazenda
Nacional

V iíSTA Eri sassnu DE:: di JUN 1993

Participaram, ainda, do presente, julgamento, os Conselheiros TOSE
CADRAL GAROFANO, TEREGA CRISTINA GONÇALVES PANTO3A, ANTONIO
CARTAS BUENA RIBEIRO, TOSE: AtTIMNIA ARACHA DA CUNHA e TARASID
CAMPELA BORGES.

oprfjm/cf/eb
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Processo no:	 13.411-000.139/90-39

Recurso no n	 B7.113
Acôrdao no n	 202-05.631
Recorrente .7	 SIOU:IRA COM. E RERRESENTAÇOES LTDA.

R E L. A I. O R 1 O

SIEWRA COMERCIO E: F*1.PRESELOAÇUES LTDÇi. recorre
para este Conselho de Contribuintes da DersisA'a de fls. 13/17, do
Delegado da Receita inederl em Caruaru, que julgou procedeiTa em
parte o Auto de Infra ç110 de fis- 05.

Um conforrâdade com o referido Auto de infra0e,
Terme de En=pamento de AçWo Fiscal e demonstrativos que o
acompaoham, a. ora Itcorreilte foi intâmada ao recolhimento da
irport6incia corre'p w .)ndente a 257,43 EiTN Fitscii, a titulo de
coraribUiçau para o Programa do Integraça'n Soci,n. - 	 PIS,
instituSda	 pela	 Lei Complementar no 07/170	 e	 alteraOes
posteriores, na modalidade PIS/FATURAMENTO, por omissWo de
receitas caracteri7ada pela verifica0o de passivo SsIcLleio na
conta 'llernecedores m , pela emiss'So de "nota fiscal calçada" e a
"utilizaçJo de DESPESA com Fretes e Carretos sem a hAbil
cumpEova0b legai", nos anos do 1925, 19n6 P 1987,	 COMD
discriminado nu Tenm). Exig~, tambem, Juros ri r.- mora e multa.

Em sua impugnaclão diz a Autuada que o Auto dr
lnfraçAo é totalmente impre)c~Le e assim espera ve-lo :julgado,
conforme ficará devidamente provado no auto gue chama de
principal„ por n110 ter havido qualquer omiss1Eo de receitt.ils.

A I)€ c: 	 Recorrida està assim fundamentadan

"Examinando OS elementos gue instruem o processo
verifica-s(:, quen

I) Huanto ao item Omissa° de Receitas
decmrrentes de sahio da conta Fornecedores n.Wo
comprovadon

a) os docs. do fls. 26 a 29, 118 a 124
126 e 201. a 203 confirmam o pagamento dos preciitos.
a que fazem referencia nos M2SMDS exercidos em
que foram emitidos, niWe constituindo, desta torna„
prova da inexisteocia de Passivo Eicticie nos
exercícios a que aludemp

-
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Acórdão no:	 202-05.631

b) os docs, do fls. 124, 125 e 204
comprovam o saldo de Cr% 216.116,00 no exercício
de 1987 e de Cr$ 72.000,00 no exercício de 1988,
devendo estes valores SCY2111 e>:clu(dos da
tributação;

c) o doc de fls. 332 não constitui
prova de comprovação do saldo da conta
Fornecedores em nenhum dos exercícios autuados,
visto que ' deve ser provado é que o saldo da
referida conta constante do ealanço era real, ou
seja, obri g acFles contra(das dt.L4 a q uela data ainda
no tinham sido liquidadas;

d) o doc. de fls. 340, mne);'ado
posteriormente pelo contribuinte, informa ter sido
a duplicRta de no 27743/0 q uitada, porém não faz
referl:Fncia h data de q uitaeão, tam p ouco J unta o
autuado cdpia da já citada duplicata, não estando
este documento apto a comprovar o saldo da conta
Fornecedores em 31/12/87g

1.15 Quanto ao item glosa de despesas com Fretes e
Carretos, os docs. de fls. 20 a 117 texercício
1986), fls. 127 a 200 E' 321 ;exercício 1937/ e
fls. 205 a 330 (exerc(eio 1928) não constituem
Prova idemea por não atenderem ao re q uisito da
contemporaneidade, tendo em vista que o autuante -
afirma, em sua	 informação tks fls. 312 a 346,
inexistirem, q uando da i':140 fiscal, comprovantes
hábeis	 referentes ao pagamento dE rretes	 e
Carretos. Ademais, tambâu inexistia	 registros
contábeis no Livro Oidrio referentes a tais
documentos, presumindo-se terem sido produzidos em
data posterior 'è.t atitua4o.;

III) tat,n3nt O ao item Omiss;ito de Receita decorrente
da emissão de nota fiscal calçada, os docs,, de
Vis. 03 a 06 anexados ao p rocesso pelo autuante
constituem prova material suficiente da referida
omiss'ão, não servindo como prova contrária DS

docs. de fls. 333 a 337 anexados ao processo pelo
autuado.

Isto p osto er
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Processo na :	13•411-000•139/90-39
Acárdão riÉ2:	 202-05.631

Considerando q ue a tributação reflexa
relativa aos processos a seguir relacionados é
matéria	 consagrada	 na	 jurisprudência
admin i st r at iva	 e amparada na	 legislação	 de
rege:.!nciaz

IMPOSTO/CONTRIBUIÇA0 PROCESSO No
FINSOCIAL	 12145A.000125/90-00
IRFON	 1341.1.000136/90-41
PIS/DEDU00	 13411.000130/90-76
PIS/FATURANENTO	 13411.000139/90-39

Considerando que, mantido o lançamento
originário é de se manter aqueles de natureza
reflexa, em virtude da rntima relação de causa e
efeito;

Considerando que, o processo de IRPJ
SEU	 reflexos est .g o revestidos de todas	 as
formalidades legais, nos termos 	 do Decreto ne
70.235,72;

Considerando	 que,	 no	 processo
administrativo tributário, a prova deve atender.
ROS req uisitos de legitimidade. , autenticidade,
conteporaneidade e veracidade, sendo considerada
hàbil quando atende do primeiro requisito e idônea
q uando preenche os demais, de acordo com AcOrdão
da Câmara Superior de Recursos Fiscais no 01-
0.352/03)•

Considerando q ue toda despesa -é passrvel
de comprovação, sob pena de glosa (art. 191 do
RIR/80);

Considerando tudo o mais q ue do processo
consta;

JULGO PROCEDENTE EM PARTE a Presente
ação fiscal de IRPJ e seu5 reflexos para

I) excluir da tributação 'ae. q uantias de
Co% 216.116,00 (duzentos e dezesseis mil, cento e
dezesseis cruzados), referente ao exercrcio de
1907 e CzYi 72.000,00 (setenta e dois mil
cruzados), referente. ao exercrcio de 1908;

II) declarar devidas as quantias abaixo
esp ecificadas, espressas em RINE (B(tinus do Tesouro
Nacional Fiscal), na forma estabelecida PeIG
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artigo 65 da Lei no 7.799, de 10/07/89, R5 quais
dever go	 ser	 transformadas	 cm	 cruzeiros	 e
acrescidas de j Ur OS mor at dr i OS n-a ocas i
efetiva liquidação dos decbitos:

IMPOSTO/CONTRIBUIÇNO	 VALOR EM STNF
IRPJ	 29.403,83
FINSOCIAL	 317,53
IRFON	 24.068,31
FIS/DEDUÇA0	 1.546,69
PIS/FATURAMENTO	 222,75

III) IMPOR sobre as quantias acima a
multa dE ofFcio de 50% (cinpaenta por cento), com
base no art. 728, inciso II do RIR/O0 c/c os
Decretos-Leis 1967/82, art. 16 e 1968/82, art.
7o."

Tempestivamente foi inter posto o Recurso de fls.
20/26, que passo a ler.

As fls. 31/36 anexado por cdpia o Acdrdão no í04-
9.171 da Guarta Câ'mara do Primeiro Conselho de Contribuintes
qUE, por unanimidade de votos, reJeitau preliminar de nulidade e
negou Provimento ao recurso na queseão de mdrito, em exigência de
IRPJ que teve por base os mesmos Fatos do p resente lançamento.

5 o relatdrio.
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Processa ng: 1.3.41S-000.S39/90-39
Ac6rdão	 na: 202-05.63S

VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR ELIO ROTHE

Primeiramente, deve ser rejeitada a preliminar de
nulidade- da ação fiscal por cerceamento do direito de defesR.

O fato de ter sido dado o prazo de 24 horas para
a p resentacão dos documentos referidos no Termo de Infcio de
Fiscalizacâo não c contrário a qualquer dispositivo legal e nem
se constitui em elemento cerceador do direito de defesa da
Autuada, já q ue teve o p razo de trinta dias p ara impugnar a
exigência, como o fez.

Ademais, Se O prOblIEMa era prazo emrguo, o Decreto
na 70.235/72 faculta seja re q uerida a p rorro g ação do prazo para
ap resentac g o da defesa, conforme arti go 6a, inciso I, Pela qual
nc SE interessou a Autuada.

Portanto,	 Se	 caracterizou	 o	 alegado
c erceament C) do direito de defesa, pelo que rejeito a preliminar
de flui idade.

No mérito.

Em sua 1 MPU9VIRÇãO diz a Empresa que o auto é
totalmente im p rocedente, conforme ficar g p rovado no q ue chama de
Auto Principal, que deve referir-se 'a emigência de IRPJ com base
nos mesmos fatos.

Jg em 5EU recurso a este Conselho, a par de
considera4es outras, produz alegaeBes relativas às exisÂncias
p or "nota fiscal calçada" e pela glosa'de des p esas com fretes E
carretas, q ue, no entanto, não se fizeram acom panhar de nenhum
elemento de prova do alegado.

No que se refere à a p ontada existência de passivo
fictrcio na conta "Fornecedores", não se pronunciou a Recorrente.

Todavia, é de ser exclurdas do lanGamentol as
p arcelas relativas às des p esas com fretes e carretas
comprovadas, eis que tais dispêndios não SC) caracter :adores de
entradas de numer grio não contabilizados e, assim, não cahrvel a
presunção de omissão de receitas.
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o eposto, dou p rovimento em p arte ao recurso
volant grio para exclur da tributaao, pela contribui4o, as
p arcelas referentes apontada despesa com freteis e carretos ne
comprovada,

Sala das S	 Wes, em 23 de março de 1993.

`ê6,2". V C51

ELIO ROTH'

•
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